
PREFEITURA MUNICIPAL DE LORENA
ESTADO DE SÃO PAULO

Fls. N.1

L I V R O  D E  P O R T A R I A S

PORTARIA N°. 21.619/ 2020.

DISPÕE SOBRE A ADOÇÃO DO CALENDÁRIO 

ESCOLAR PARA O ENSINO FUNDAMENTAL E 

EDUCAÇÃO ESPECIAL NAS UNIDADES ESCOLARES 

DA REDE M UNICIPAL DE ENSINO DE LORENA PARA O 

ANO LETIVO DE 2020.

FÃBIO MARCONDES -  Prefeito do Município de Lorena -  SP 

-  no uso das atribuições do cargo, de acordo com proposta da Secretaria Municipal da 

Educação.

CONSIDERANDO:

1 -  A obrigatoriedade de se assegurar em todas as Unidades Escolares da Rede Municipal 

de Ensino o cumprimento do mínimo de dias de efetivo trabalho escolar e de carga 

horária anual exigidos pela Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional;

2 -  A necessidade de existência de instrumento que preveja e contemple as atividades 

necessárias à qualidade e eficiência da gestão escolar;

RESOLVE BAIXAR A PRESENTE PORTARIA, NOS 

SEGUINTES TERM OS:

Artigo I o - Na elaboração do calendário para Ensino Fundam entai e Educacão 

Especial para o ano letivo de 2020, deverão ser observados pelas Unidades Escolares da 

Rede Municipal de Ensino de Lorena o que se segue:

I — As aulas regulares na Rede Municipal de Ensino no primeiro semestre letivo terão 

início em 06 de fevereiro de 2020, observando-se:




















